
 

 

EDITAL VESTIBULAR PARA TREINEIROS de 01 de Abril de 2025 

De ordem do Senhor Reitor e para conhecimento de todos os interessados, torno 

público que, no período indicado neste edital, estarão abertas as inscrições ao 

Vestibular para Treineiros, dos cursos de graduação, modalidade presencial do  

Centro Universitário Fundação de Ensino Octávio Bastos – UNIFEOB – CNPJ 

59.764.555/0001-52, organizado sob a forma de concurso público, em conformidade 

com o Parágrafo único do artigo 99 da Portaria Normativa nº 23 de 21 de dezembro 

de 2017, com a Lei Complementar nº 187/21, com o Decreto nº 11.791/2023, e com 

o Estatuto Institucional, realizado segundo as regras aqui dispostas – que a 

instituição se obriga a cumprir e os candidatos, ao nele se inscreverem, declaram, 

conhecer e com elas concordar. 

 

I. DA INSCRIÇÃO 

I.I. Período: 01 de abril de 2025 a 29 de junho de 2025 

I.II. Local de inscrição para realização da prova: 

Endereço eletrônico: https://candidato.unifeob.edu.br/ficha-de-inscricao 
 

I.III. Habilitados à inscrição: Podem inscrever-se no concurso os candidatos 

menores de 18 anos e que não concluíram o Ensino Médio, conforme Lei nº 9394, 

de 20/12/1996. 

 

 

 

II. DOS CURSOS E HABILITAÇÕES 

 
CURSO ATO AUTORIZATIVO 

Administração - Bacharelado código e-MEC 6096 

com 240 vagas, turno noturno 

Renovação de Reconhecimento Portaria Ministerial Portaria Ministerial 
nº 384, de 13/08/ 2024, D.O.U. nº 156, Seção 1, pág. 36 de 14/08/2024. 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas - Tecnólogo 
código e-MEC 1177465 

com 120 vagas, turno noturno 

Renovação de Reconhecimento de Curso pela Portaria Ministerial nº 150 
de 21/06/2023, D.O.U. nº 117, Seção 1, pág. 190 pub. 22/06/2023. 

Arquitetura e Urbanismo - Bacharelado código e-MEC 
1258816:  
com 180 vagas, turno noturno 

Renovação de Reconhecimento de Curso pela Portaria Ministerial nº 
109, de 04/02/2021, D.O.U. nº 25, Seção 1, pág. 79 de 05/02/2021. 

Biomedicina - Bacharelado código e-MEC 1478272 
com 200 vagas, turno noturno 

Reconhecimento de Curso pela Portaria Ministerial nº 243 de 
19/06/2024, D.O.U. nº117, Seção 1, p.39, pub. 20/06/2024 

https://candidato.unifeob.edu.br/ficha-de-inscricao


 

Ciências Contábeis - Bacharelado código e-MEC 6095  

com 200 vagas, turno noturno 

Renovação de Reconhecimento Portaria Ministerial Portaria Ministerial 
nº 384, de 13/08/ 2024, D.O.U. nº 156, Seção 1, pág. 36 de 14/08/2024. 

Ciência da Computação - Bacharelado código e-MEC 
1564727 
com 200 vagas, turno noturno 

Autorizado pela Portaria nº 02, de 14/01/2021. 

Direito - Bacharelado código e-MEC 6099 
com 400 vagas, turno noturno 

Renovação de Reconhecimento de Curso pela Portaria Ministerial nº 949 
de 30/08/2021, D.O.U. nº 165, Seção 1, pág. 59, pub. 31/08/2021. 

Educação Física - Bacharelado código e-MEC 1478273 
com 120 vagas, turno noturno 

Reconhecimento de Curso pela Portaria Ministerial nº 243 de 
19/06/2024, D.O.U. nº117, Seção 1, p.39, pub. 20/06/2024 

Engenharia Agronômica - Bacharelado código e-MEC 
1200362 
com 200 vagas, turnos matutino e noturno 

Renovação de Reconhecimento de Curso pela Portaria Ministerial nº 
109, de 04/02/2021, D.O.U. nº 25, Seção 1, pág. 80 de 05/02/2021. 

Engenharia Civil - Bacharelado código e-MEC 1204201 

com 180 vagas, turno noturno 

Renovação de Reconhecimento de Curso pela Portaria Ministerial nº 
109, de 04/02/2021, D.O.U. nº 25, Seção 1, pág. 80 de 05/02/2021. 

Engenharia de Produção - Bacharelado código e-MEC 
1495641 
com 200 vagas, turno noturno 

Autorizado pela Resolução CONSUNI nº 16, de 15/08/2019. 

Engenharia Mecânica - Bacharelado código e-MEC 
1495643 
com 200 vagas, turno noturno 

Autorizado pela Resolução CONSUNI nº 16, de 15/08/2019. 

Farmácia - Bacharelado código e-MEC 1516723 
com 120 vagas, turno noturno 

Reconhecido pela Portaria  SERES/MEC nº 55, de 11/02/2025, D.O.U. nº 
30 pub. 12/02/2025, seção 1, p. 34. 
 

Medicina Veterinária - Bacharelado código e-MEC 6113 
com 260 vagas, turnos matutino e noturno 

Renovação de Reconhecimento de Curso pela Portaria Ministerial nº 
109, de 04/02/2021, D.O.U. nº 25, Seção 1, pág. 80 de 05/02/2021. 

Nutrição - Bacharelado código e-MEC 1483991 
com 200 vagas, turno noturno 

Reconhecimento de Curso pela Portaria Ministerial nº 323, de 
29/08/2023. 

Pedagogia - Licenciatura código e-MEC 6104 

com 220 vagas, turno noturno 

Renovação de Reconhecimento Portaria Ministerial nº 915 de 
27/12/2018, D.O.U. nº 249, Seção 1, pág. 160 pub. 28/12/2018. 

Psicologia - Bacharelado código e-MEC 1279510 
com 120 vagas, turno noturno 

Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 592, de 01/11/2024, D.O.U. nº 
213 pub. 04/11/2024, seção 1, p. 46/47. 

 

 

III. LOCAL E DATA DA PROVA  

O Vestibular de Bolsas acontecerá presencialmente na Avenida Dr. Octávio da Silva 

Bastos, nº 2.439, Jardim Nova São João, São João da Boa Vista - SP (Campus 

Mantiqueira). 

Data: 29/06/2025 

Horário: 9:00h 

 

 

 



 

IV. DAS NORMAS DE ACESSO 

Avaliação contendo 

● Redação valendo 10 (dez) pontos. 

● 30 questões de múltipla escolha nas áreas de Linguagens, Ciências Humanas e 

Ciências Exatas e da Natureza valendo 30 (trinta) pontos. 

Critérios para Avaliação de Redação: 

● 1º No mínimo 15 linhas. Valendo 1 (um) ponto de zero a um. 

● 2º Domínio da linguagem - levar-se-ão em conta os seguintes aspectos: gramática, 

paragrafação, estruturação de frases, morfossintaxe, adequação vocabular, 

acentuação, ortografia e pontuação. Valendo 3 (três) pontos de zero a três. 

● 3º Raciocínio - adequação ao tema e aos objetivos da proposta, coerência, coesão, 

pertinência argumentativa, clareza e objetividade. Valendo 3 (três) pontos de zero a 

três. 

● 4º Informação - atualização, interpretação, conhecimento dos fatos, originalidade e 

criatividade. Valendo 3 (três) pontos de zero a três. 

Será eliminado o candidato que obtiver nota zero na prova de redação.  

Na prova de Redação é obrigatória a obtenção da nota mínima 2 (dois) numa escala de 

zero a dez. 

O resultado final é resultante dos valores obtidos no domínio de linguagem, raciocínio e 

informação, somado aos valores das questões objetivas. 

 

Sistemática de classificação e desempate - A classificação obedecerá a ordem 

decrescente de média e para o desempate será classificado o que obtiver a maior nota 

na prova de Redação. Persistindo o empate, prevalecerá como critério do mesmo, a data 

de nascimento, ficando classificado o de maior idade. 

 

V. DOS RESULTADOS 

Os resultados serão divulgados no site unifeob.edu.br/treineiro dia 07 de julho 

de 2025, a partir das 19 horas. 

 

http://unifeob.edu.br/treineiro


 

VI. INFORMES GERAIS 

                                
● Não haverá, em nenhuma hipótese, revisão de prova nem se admitirá recurso 

contra a classificação  obtida. 

● Os estágios dos cursos noturnos de Psicologia e Biomedicina deverão ser     

realizados no período diurno. 

● As atividades práticas do curso de engenharia agronômica, período noturno, serão 

realizadas aos sábados letivos. 

● As atividades práticas do curso de Medicina Veterinária, período noturno, serão 

realizadas em contra período. 

● Para o curso de Arquitetura e Urbanismo, além da nota e classificação do Processo 

Seletivo, o vestibulando deverá realizar uma Avaliação de Aptidão de caráter 

classificatório. Prova de Aptidão de Arquitetura será agendada posteriormente pelo 

Coordenador 

 

IX. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Concurso objeto deste Edital é válido para treineiros, conforme item I.III. deste 

edital. 

Publique-se 

 

São João da Boa Vista, 01 de abril de 2025. 

 

                   José Roberto Almeida Junqueira – Reitor 
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